
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0216/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a aquisição de 
bicicletas a serem disponibilizadas para uso em horário de serviço, aos colaboradores do 
DAFIC do Paço Municipal, bem como de todas as suas secretarias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de fevereiro de 2013. 
 
 
DOUGLAS LISBOA  
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Considerando que os benefícios do uso da bicicleta são reconhecidos 
no mundo inteiro, como atestam a vasta bibliografia tratando desse meio de transporte e os 
eventos internacionais que se sucedem há algum tempo, reunindo especialistas, autoridades, 
usuários e interessados no ciclismo, para discutir problemas e soluções na busca de tornar 
essa modalidade mais segura e confortável. 

Considerando que a importância de seu papel entre nós se evidencia 
na onipresença desses veículos nos pequenos centros urbanos e nas zonas periféricas das 
médias e grandes cidades, espalhadas por todo o país. 

Há de ressaltar que a bicicleta contribui com todos esses aspectos, 
além de outros, a exemplo da manutenção do equilíbrio orçamentário das famílias de renda 
mais baixa. Tratando-se de uma modalidade sustentável ambientalmente, cabe às 
instituições responsáveis pela política urbana promover estudos visando incentivar o uso 
adequado desse veículo em nossas cidades, de forma integrada com as outras modalidades 
de deslocamento. 

Considerando que os colaboradores do Centro Social – DAFIC, que 
trabalham no Paço Municipal, bem como em todas as secretarias de nossas administração 
pública usam este meio de locomoção paras a execução de serviços externos inerentes ao 
seu trabalho. 

Considerando que em sua totalidade, referidos colaboradores usam as 
próprias bicicletas de sua propriedade para serviço do Poder Público, e na sua maioria das 
vezes, as mesmas acabam por se deteriorar, ou correm o risco de serem furtadas. 

Neste sentido, é que apresentamos a presente propositura para que o 
Poder Executivo, promova a aquisição de bicicletas a serem disponibilizadas para uso em 
horário de serviço, aos colaboradores do DAFIC do Paço Municipal, bem como de todas as 
suas secretarias. 
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